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PREFEITURA DE UNAÍ 
Secretaria Municipal da Saúde 

COORDENAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
Para: SEGOV 
Assunto: Inviabilidade Técnica de Emendas do Orçamento Impositivo 

Unaí — MG, 07 de fevereiro de 2019. 

Senhor Secretário, 

1 — No que se refere à Emenda do Orçamento Impositivo de aplicação direta n° 49 

de autoria do Exm° Sr. Vereador Valdmix Silva, cujo objeto é A.AUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANTES (aparelhos de ar condicionados) para 

o POSTO DE SAÚDE CAIC localizado no bairro Canaã, no valor de R$ 20.000,00. 

Temos a considerar: 
a) Em tentativas anteriores de instalação de mais equipamentos elétricos naquela 

unidade, foi verificado que as redes elétricas externa e interna não suportam a 

adição de novos equipamentos de ar condicionado. 

2 — Diante do exposto concluímos pela INVIABILIDADE TÉCNICA para 

aplicação dos recursos da emenda na forma proposta. 

Atenciosamente, 

4 

/,) '56naria Faria 
,.)oordenadora de Ate1100  

PrillVária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
PRAÇA JK S/N° - UNAÍ/MINAS GERAIS - CEP: 38.610-000 — Fone (38)3677-9610 

CNPJ N° 18.125.161/0001-77 

Secretaria Municipal de Governo 

1. Parecer do Secretário de Governo: 

2. Observação Complementar: 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Controladoria Interna e de Transparência Pública 

PROCESSO N2: 01945/2019 
ASSUNTO: Emenda Parlamentar - Execução Direta 
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
condicionado) para o Posto de Saúde CAIC localizado no bairro Canaã. 

À Segov, 

Trata-se da EMENDA PARLAMENTAR n2 49 à Lei Orçamentária Anual — LOA 
2019 com programação orçamentária para Execução Direta, tendo como objeto do gasto: 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes (aparelhos de ar condicionado) para o 
Posto de Saúde CAIC localizado no bairro Canaã, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

A Secretaria Municipal de Saúde, unidade gestora, através da Comunicação 
Interna da Coordenadora de Atenção Primária (fls. 02) aponta impedimento técnico para  
execução da referida emenda. 

Conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, artigo 162, § 62  "as programações 
orçamentárias previstas no parágrafo 32  deste artigo não serão de execução obrigatória nos 
casos dos impedimentos de ordem técnica". 

Dessa maneira, orientamos o encaminhamento da comunicação do  
impedimento técnico ao Legislativo conforme estabelece o artigo 162, § 72 da LOM. 

Unaí/MG, 18 de fevereiro de 2019. 

rnr, 	 
Lilian}C t~issi Matusita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais 
E-mail: controleinterno@prefeituraunai.mg.gov.br  — Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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